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Mourão - Cidade fecola

•AAVEL A JJHAUllA^^A^

ãj^IL

ai.12-
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" íD ^

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente Orçamento

Geral do Município e determina outras providências".

O presente projeto tem por objetivo a execução de serviços

externos compreendendo drenagem e lago. ajardinamento. passeio, muro de

arrimo e calçadas na obra da Usina do Conhecimento, no município de Campo

Mourão.

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a

deliberação da matéria.

Campo Mo^ão, 6 dornaio de 2002

Campo

:elli

Prefeito Münicipal

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL:(44} 525-1144 - FAX;(44) 525-1554 - CNPJ/MF N® 75.904.524/0001-06

e-mati; prefeitura@campomourao. pr.gov.br
hCHTie-page: http;//www.campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão - Odade Escola

PROJETO DE LEI N° 5 ^
De 6 de maio de 2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1** Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com
abertura de Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do
Município, de acordo com o disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme
segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

12126.00041.078 - Usina do Conhecimento

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações - RP 53.000,00

Total de Suplementação 53.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1®, artigo 43 da Lei
Federal, n® 4.320/64, observada a seguinte codificação;

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

1236100211.037000- AQUISIÇÃO DE TERRENOS
4000 - Despesas de Capitai
449.0.6.1.00.00-330-Aquisição de Imóveis 23.000,00

03 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

1236100371.040000 - CONSTRUÇÃO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR
4000 - Despesas de capital
449.0.5.1.01.00-436 - Obras e Instalações RP 30.000,00

Total de Redução 53.000,00

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
TEL (44) 525-1144 - FAX;(44) 525-1554 - CNPJ/MF N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeltura@campomourao.pr.gov.br
home-page: http;/Awww.campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão - Odade fecola

Prqeto de Lei fis. Tf 2

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNIÇCampo^í' PAh "10

ãoí. 6 d(

aui Io TB^IIl

UTUBRO"

de 2002

Prefeito Municipal

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEl144) 525-1144 - FAX;(44) 525-1554 - CNPJ/MF N" 75.904.524/0001-06

e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http;//www.campomourao.pr.gov.br



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

, quanto Àexistência de registro de súmula nos termos da resolução N°011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula re^straáa por outro Ver^dorsobreo assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- quanto À existência de legislação MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) { ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conformedocumento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

^ (X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere oartigo 151, § 2®, inciso l, do R. I., pois não está fomnalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2", inciso II, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes- art. 128,§ 2°, do R.L

Campo Mourão, 07 de maio de 2002.

Depaitainento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Vatério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARAHÂ

Rua Francisco AlbuQuergue. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
vs \ -Ks \C.N.P.J. 79.Be9.772»00l-1

e-,-r^a^:}e<sskith^unicioeie>^Ttcom.àr
Asxcjctoría .larídira

mvtv.camsracm.com.bf

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2002( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n*'
( ) Requerimento
( ) Outros

Projeto de Lei n" QÓ^y /20Q2
/2002 () Projeto de Resolução 12002

"/2002 ( ) Emenda à LO.M. n® /2002
'/2002 { ) Moção n® ^^2002

ALTTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir -

) Inorgânico por ferir: -

) Ilegal por ferir

) Possível corrigir iiegaüdade/ínconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Mecess^iQ estudo s^cofundado pela Assessorla JutícUca.

) Parecer Jundico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.

) Aindicação atende aoart. 128, § 2® do R.I., frente aodisposto no art daLDO.

)Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer proiatado em

fí favorável à tramitação
( ) favorável à tramitação
( ) Pela apresentação de
( ) Contrário à tramitaçãc

/2002.

com emendas.

sübstit

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( } Diligências.

MARTINS

OAB/PR 31.312



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco .Vlbugucrauc. 14SH - ToicH» f044)523-23.30 -CEP87302-22»- Cx. Posr^l 4iSn
CNP.I. 79.869.772/0001-14

c-mail: lcgisliiÜV(iiiiiiníci|>]il!(/'canmrnciti.coin.br
«wv.cflmnnicni.com.br

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 052/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATORIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n® 052/2002, protocolado sob
n°2976/2002, em 06 de Maio do corrente ano, que: AUTORIZA A CRIAÇÃO DE
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA NO VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.{DRENAGEM E LAGO, AJARDiNAMENTO,
PASSEIO, MURO DE ARRIMO E CALÇADAS NA OBRA DA USINA DO
CONHECIMENTO, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO).

VOTO DO RELATOR:

Quanto a legalidade, juridicidade e Constitucionalidade a matéria encontra-se em
perfeita condição para a tramitação.

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEL"^ tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de Maio de 2002.

MP/

NPRE
elatòr



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Froncisro AlImqiierQUO. 1488 - Tcicfaa: (04-i) 523-2330-CEP 87302-220-Cx. Postai 450

CNPJ. 79.869.772/0001-14

c-niail: icgi-ilatívoniuiiicipul (t cumuracnLcuiiLbr
nwv.camanicm.c4»ni.br

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 052/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR EDSON BATTILANI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 052/2002, de autoria do Poder
Executivo, que AUTORIZA A CRIAÇÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA NO
VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ( DRENAGEM E LAGO, AJARDINAMENTO, PASSEIO, MURO
DE ARRIMO E CALÇADAS NA OBRA DA USINA DO CONHECIMENTO).

VOTO DO RELATOR:

Manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de
Lei, tendo-se em vista a criação de rubrica no vigente orçamento municipal, para a
execução de serviços externos na obra da Usina do Conhecimento.

SALA DAS SESSÕES, em 21 óefkdóe 2002

EDSON

IA VERCI

JOSÉTUROZI

EB/LAC



CÂMARA MUI^ICIPAL DE CAMPO MQURÀO
FCTADO DO PARANA

Rtíã Fninctíxo/Mbui^íicruue. }488' 'l'c}efa\'/(^.~}) 323-23.30 - CEP37302-220 - Cx. Postal -^50
C.Q.C.<^iF\ 79.8«í9.772'0001-14 e-raaU-.l.e^sloXivomunúápaUá^stailí»^

Departamento de Assuntos L^slativos

PROTOCOLO W° 2976/2002 PROJETO DE LEI 052/2002

TRAMJTAÇÂO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANEWTE
Pf

m

RESIDENTEbA
feA ÇJÍíECJUTIVA

13 65 02 Li.O\S\AÇÃO E REDAÇÃO L /J

13 \ 05 102 FINANÇAS 1 ORÇAIVÍEÍnTO l \y

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA E)S:ECUTjrVA

^1,5 to. 'Fajoí£^-x^ APROVADO REJEITADO

ti D:? u APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEiTADO

í!

APROVADO REJEITADO

l APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL; / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO; / J

PUBLICAÇÃO- / / ARQUIVAMENTO-. / /

DIRETOR GERAL DE ADMlNISTRAÇAO



NOME F C A

Ceiso X
Pastor André K
Edoel

BaííjJajij \
GeraWinho

\
X

ídé i-
Izael

Isidorio 5
Branco

Turozi 5(

Juvenal

KebJ X
Gustavo s;
Verei K
Salvador K
Sebastião í(

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

Í2-

NOME F C A

Celso

Pastor Aiidrè

Edoel

BatíJJaju'

Geraldítkho

fdé

Izael

Isidorio

Branco

Turoâ

Juvenal

KehJ

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



Projeto de ki n° 05a2 /

O
Autoria do: ' €

Correção nos seguintes pontos:

ü L

Campo Mourão, em /2002.

lOVA

As Jessor J
toAB/PR 3f.312
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Campo Mourão - Odade Escola

PROJETO DE LEI N- 5 ^
De 6 de maio de 2002

Autoriza acriação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Gerai do Município e determina outras
providências.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou eeu. Prefeito Municipal, sanciono aseguinte

LEI:

Art 1° Fica autorizada a criação de rubrica
.b.« d. Crtdit. 5uple».=n1.r
Município, de acordo com o disposto na Lei Federal
segue;

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12126.00041.078 - Usina do Conliecimento
4000 - Despesas de Capital ^2 000,00
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações -

.53.000,00
Total de Suplementaçâo

Art 2° Para dar cobertura ao crédito referido no a^igo anterior
serão utilizados "recursos, conforme disposto "o jndso 111, §1,artigo
Federal, n° 4.320/64. observada aseguinte codificaçao.

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
1236100211.037000 - AQUISIÇÃO DE TERRENOS
4000 - Despesas de Capital 23 OOO 00
449.0.6.1.00.00-330 - Aquisição de Imóveis

4000 - Despesas de capital ^ q.
449.0.5.1.01.00-436 - Obras e Instalações

30.000,00

.53.000,00
Total de Redução

RUA BRASIU 1W -C/^PO



Campo Mourão - Qdade fecola

ProjetodeLei f®-

Art. 3» Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNJflP/^ "10 DE OUTUBRO"
Campo 5 damaíc de 2002

^ Míillo>eíelli
Prefeito Municipal

^ ' e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov,brhome-page;http;//www.campomourao.pr.gov,br



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax f0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.7720001-14

e-mail:lepslativomttnicipa1@catnaracin.coin.br ; www.camaracin.coin.br
Dqjartamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 052/2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1** Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com abertura
de Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do Município, de
acordo com o disposto na Lei Federal n° 4.320/64, conforme segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

12126.00041.078 - Usina do Conhecimento

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações - RP 53.000,00

Total de Suplementação 53.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federal, n®
4.320/64, observada a seguinte codificação:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

1236100211.037000-AQUISIÇÃO DETERRENOS
4000 - Despesas de Capital
449.0.6.1.00.00-330-Aquisição de Imóveis., 23.000,00

03 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

1236100371.040000 - CONSTRUÇÃO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR
4000 - Despesas de capital
449.0.5.1.01.00-436 - Obras e Instalações RP 30.000,00



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44> 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.NP.J. 79.869.772'0001-14

e^na^l:lcpslativomtInic^pa^g^calna^acm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos
www.cainaraqn.coin.br

Projeto de Uin'052/2002 fl.2

Total de Redução 53.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2002.

/CPX.

Izaélí^bwronski
esídent



CamDo Mourão - Cidade Escola

PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 6S2l2m2

DE 31/05/2002

LEI N" 1533

De 29 de maio de 2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com
abertura de Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do
Município, de acordo com o disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme
segue:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
03 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

12126.00041.078 - Usina do Conhecimento

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações - RP 53.000,00

Total de Suplementaçâo 53.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1®, artigo 43 da Lei
Federal, n® 4.320/64, observada a seguinte codificação:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
1236100211.037000 - AQUISIÇÃO DE TERRENOS
4000 - Despesas de Capital
449.0.6.1.00.00-330 - Aquisição de Imóveis 23.000,00 ^

03 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
1236100371.040000 - CONSTRUÇÃO DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR
4000 - Despesas de capital
449.0.5.1.01.00-436 - Obrase Instalações RP 30.000,00

Total de Redução 53.000,00

RI IA RRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO • PARANÁ • CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140RUA BRASIL iviuu^ 525-1554 - CNPJ/MF N'» 75.904.524/0001-06
^ e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br ^

home-paRe;http://www.campomourao.pr.Rov.Dr



Campo Mourão •Cidade Escola

Lei n" 1.533/2002 n.2

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUN
Campo

ODE OUTUBRO"

de maíd de 2002

Prefejto4Vlumcípa

õ5ervá*íi PierÚMtó Prado

Carlos^AlbertoSecret^o da Faz^daVAâfnlTíístraçâo

»»»«a».'ííS'ffiWsííS: gSK?1í«Kag.'-Ki."°TEL..C44; 0^0 i e mail; prefeltura@campomourao.pr.gov.br
homepaRe:http;//www.campomourao.pr.Kov.br



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

irãon'^'^ ) lOSima
<03

Edição

Página n'

. ,L&I NM5>3
De 29 de maio die 2Ò0'2

Autoriza a criado dé rubrica òr^mentária
no vigente Orçamèntò^ Gèrái do MunlGlp^^
e determina outras providências.

A CÂMARA MUMCIPAL ÇAIM
MOURÂO, Estadodo Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte , , ;

LEI: ,

,Ar|< I®;lijpa ^wtQrizada a; criação^ dÇ; rubrica
orçamentária com gt^eitMra de Crédito Supieniientar Especial
no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo isom o
disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme segue:

10- SECRETARIA DÁ EDUCAÇÃO
03-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
12126.00041.078-Usina do Coníieciménto
4000 - Dèspèsas de Cápitàl
4i4.90.51.01 - Obras e Instalações- RP. ,.63.ppp,0p

Total deSuplementação. i...53;p0Q;00
Arti 2® Pãrã dar cpiyf>tui^, ao crédito re|̂ ííjão

noartigo anterior, sérão úÁtlízadõs recuréos; conforme dispòsio
no inciso III, § 1®. artigo 43 da Léi Fedeíál, n® 4.3;íp/6^,
observada à seguinté'coidiiÉãçâof^

10-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12361002(11.037000 - AQUISIÇÃO DETERRENOS
4000 - Desp^as de Capital
449.0.6Í1.00.00-330 - Aqüisíçâò de Irtíóvèis 23.0p0,00

03 - DEPARTAMÉNTO ADMINISTRATIVO ;
1236100371,040000 - CONSTRUÇÃO DEPÓSITO DA
MERENDA ESCOLAR :

4000 - Despesas de capital
;449.0v5.1.01.00^436^^brasí è Instalações RP .30.000,00

Total de Redução.. 53.000,00

. Art. 3® Esta Lei ^htra ém vigor na data de
sua publicação rèvògádás às dispòyçõès em contrário.

PAÇO municipal "10 DE W
Çatppp Mour^o, 29 de maio de 2002

Tauillo Tezelli-Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Pròcürador^eral

Carlos Alberto Lopes Péqüito - Secretário da Fazenda e
Administração


